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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUÁ4E

c

pRocEsso DE DTSPENSA DE LTCTTAçÃO N'28.03.001/2023-SEGOP PARA a
Loca@o de imóvel situado na Rua Gervina Maria de Lima Paixão Moreira, no 377,
Centro, um imóvel urbano, com área de 283,80 m2, um banheiro, constituÍdo por
téneo e subsolo, para funcionamento do Setor de Almoxarifado Central da
Prefeitura de Tauá-Ce.

pRocEsso DE D|SPENSA DE LtClrAÇÃO No 28.03.00í,2023§EGOP

O Ordenador de Despesas da Secretaria de Gestão Organizativa e de Pessoas,
Sr(a) Danilo Alves Gonçalves dos Reis, necessitando contratar os serviços de
Locaçáo de imóvel situado na Rua Gervina Maria de Lima Paixão Moreira, no 377,
CentÍo, um imóvel urbano, corn área de 283,80 rn2, wn banlpiro, cons:ttuido por
térreo e subsolo, para funcionamento do Setor de Almoxarifado Central da
Prefeitura de Tauá-Ce.

Vem proceder à abertura de processo de Dispensa de Licitaçáo, fundamentado no Art.

24, inciso X da Lei no 8.666/93, atualizada pela Lei no 9.648/98.

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAçÃO

Tendo em vista a necessidade do Município de dispor de um local adequado para o
funcionamento do Setor de Almoxarifado Central.

Destade, além da adequaçâo e localizaçâo do imóvel eleto para a satisfaçâo do

interesse público específico, exbte a compatibilidade dos vahres do aluguel oom o§
parâmetros do mercado. Assim sendo, a Dispensa de LicitaÉo tem amparo legal no

art. 24, inciso X da Lei Federal 8.666/93; estando de acordo com todas as exigências
requeridas pelo dispositivo retro mencionado. Tem-se iustificada a dispensabilidade da

licitaçáo em paúa.
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A contrataÉo será efetuada para um periodo de 09 (cinco) meses, podendo"''êêr'""'"c
proÍrogado a depender da necessidade do Município.

RAZÃO DA ESCOLHA DO IMÓVEL

O imóvel crnsiderado adequado tem boa localização e está em boas condi@s de uso,
cujas características tais como: localização, dímensão e edificação capazes de atender
as necessidades Íacilitando assim, a segurança e conÍorto aos usuários o que é
relevante de tal modo que justifica a escolha da Administração.

JUSTIFTCATIVA DOS PREÇOS

A contretaçáo ocorreu tendo por base na pesquisa de mercado e emissão de laudo

tecríco de Avallafio pelo Setor, onde a contnatação recai sobre o imóveÍ de
Proprietário. Joeé Verissimo da Franca, inscrita no CPF sob no 261.466.143-00, com
o valor mensal de R$ 2.387,0í (dois mil, lrezentos e oitenta e sete reais e um centavo),
e valor global de R$ 21.483,09 (vinte um mil quatro centos e oitenta e tÍês reais e nove

centavos).

Conerá por conta do CONTRATANTE o imposto predial e taxas municipais incidentes

sobre o imóvel locado, bem como as obriga@es tais como consumo de energia elétrica

e água, conseÍvação, seguro e outras deconentes da Lei.

TAUÁ-CE- CeaÉ,29 de março de2023.

ORDENATX)R DE
Alves Gonça dos Reis
DA SECRE RIA DE GESTÃO ORGANIZATIVA E

DE PESSOAS
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TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI
CELEBRAT O TUMCíPIO DE TAUÁ€E,
ATRAVES DA SECRETARIA DE GESTÃO
ORGANIZATIVA E DE PESSOAS COM

PARA O
FIM QUE A SEGUIR SE DECLAR:

O MUNICIPIO DE TAUÁ - CE, pessoa jurídica de direito público interno, através da
SECRETARIA DE GESTÃO ORGAN]ZATIVA E DE PESSOAS, iNSCritiA NO CNPJ SOb O

no 07.849.532/000147, com sede no , CEP 63.660-000,
TauâCE, doravante denorninado CONTRATAIIITE, rcste ato repÍesentado pelo seu
Ordenador de Despesas, Sr.(a) Danilo Alves Gonçalves dos Reis, e de outro lado a

êstabe lecida na Rua inscrita no CNPJ/MF sob o
n.o no _, neste ato representada pelo (a) SrG). portador
(a) do CPF no _, apenas denominada de CONTRATADA, ao Íinais assinados
e devUarnerte qualificados, de aordo com a Dispensa no 28.03.ü!íÍã123§EGOP e,
em conformidade com o que preceitua a Lei Federal no 8.666/93 e suas alteraçÕes
posteriores, sujeitando-se os contratantes às suas normas e às cláusulas e condi@s a
seguir ajustadas resolvem celebrar o presente contrato.

CúUSULA PRmEIRA - DA FUNDAiIENTAçÃo LEGAL

1.1- Fundamentia-se este contrato na Dispensa no 28.O3.0O71'12023§EGOP, com
amparo no inciso X, do art. 24 da Lei Federal no 8.666/93 e suas alteraçôes
posteriores.

cúUsUIá SEGUI{DA - DO OB,ETO

2.1- O presente contrato tem por objeto: Locaçâo de imóvel situado na Rua Gervina
Maria de Lima Paixão Moreira, no 377, Centro, um imóvel urbano, com área de
283,80 m2, um banheiro, constituído por téneo e subsolo, para funcionamento do
Setor de Almoxarifado Central da Prefeitura de Tauá-Ce.

cúUsU!.-A TERCEIRA - Do vALoR E CONDçÕES DE PAGAMENTO

3.1-O valor deste contrato é de R$ _
deR$_

mensais, totalizado no valor global
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3.2-O valor acima estipulado, será pela Contratante a Contratada através de ordem de
crédto bancário, por meio de cheque ou transferência entÍe conta conente
mensalmente, até o dia 10 (décimo) dia útil de cada mês subsequente ao vencido, após
a apresentação da Nota FiscaUFatura devidamente âtestada, pelo Setor Competente.

cúusulá et ARTA - DA vlcÊlrclA E DA pRoRRoGAçÃo

4.í- O presente contrato vigorará por 09 meses a partir da data de sua assinatura, até

_de _ de2O23, podendo ser pronogado por §uais e sucessivos períodos até
o limite de sessenta meses, conforme aú.57,lnciso ll da Lei Federal no 8.666/93.

CúUSULA QUINTA - DO REAJUSTAMENTO

5.1- O reajuste do presente contrato somente será devido após 12(doze) meses
contados após a data de sua assinatura sendo adotado para fins de coneção o IGPM.

cúUsUIÁ sExTA - DAS oBRIGAçÕES DA GoNTRATANTE

6.14omunicar à CONTRATADA toda e qua§uer oconência relacionada com o imóvel
locado, diligenciando nos c.lsos que exigem providências conetivas;

6.2- Obriga-se a GONTRATANTE a entregar o imóvel locado ao fim do contrato, nas
Ínesnas coÍrd(fes eÍn que o Íeebeu. Se forem constatados danos ou obras a
realizar, somente depois de sanadas as eventuais inegularidades pela contratante;

6.3-Providenciar os pagamentos à CONTRATADA à vista das Notas Fiscais /Faturas
devidamente atestadas, conforme o acordado.

CúUSULA SÉTIMA - DAs oBRIGAçÔES DA CoNTRATADA

7.í-Disponibilizar o imóvel para uso pela CONTRATANTE obrigando-se para tanto a
entregáJo totalmente desembaraçado e sem qualquer dividas ou obrigaçÕes, pronto
para uso e funcionamento,
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7.2-Providenciar a imediata coneçâo das deÍiciências e/ou inegularidades 
"poíiâaaêpela CONTRATANTE, arcando com eventuais prejuízos causedos à CONTRATANTE

e/ou terceiros, provoc€rdos por ineficiência ou inegularidade apresêntada na execução
do objeto contratual;

7.T Cnnerá por conta do CONTRATADA o impcto predbl e taxas munijpab
incidentes sobre o imóvel locado, bem como as obrigaçÕês tais como consumo de
energia elétrica e água, conservaçáo, seguro e outras decorrentes da Lei;

cúusut-A oÍTAvÂ - DAs sAI{ÇôEs ADiltÍiflsrRATIvAs

8.í- Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia

defesa, a Administração poderá aplicar à CONTRATADA, as seguintes sanções:

a) advertência por escrito, quando constadas pequenas inegularidades com as quais
tenha conconido e não seja cumprido pela contratada;

b) suspensão do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a
Administraçâo, pelo prazo de alé O2 (dois) anos;

c) declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar no caso de faltas graves;

d) na aplicaçâo de penalidades serão admitidos os recursos estabelecidos em lei,

essegurados o contraditório e a ampla defesa.

CúUSULA NoNA. DA REsclsÃo CoNTRATUAL

9.1- O instrumento contratual Íirmado em deconência da presente Dispensa de
licitação poderá ser rescindido por acordo entre as partes;

9.1,í- No término do prazo aludido na cláusula quarta deste instrumento contratual;

9.2- Por vontade unilateral do CONTRATANTE, em face do interesse público justificado

e reconhecido pelo CONTRATADO, sem obrigações de pagar aluguéis
conespondentes ao restante do contrato ou quaisquer outras indenizações.
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9.3- No ctrso de qualquer obstáculo ou impedimento que inviabilize o uso normal do
imóvel, sem que haia culpa ou dolo de qualquer uma das partes.

cúUsULA DÉcliiA - DA DOTAçÃO ORçAiiENTÁRIA

10.1- As despesas decorrentes para a celebração do cpntrato correrão por conta
recursos próprios do Município, alocados na Dotação Orçamentáría n"

- Elemento Despesas ; Fonte:

cúusuLA DÉcrilA pRrrErRA- DA LEGISLAçÃo aplrcÁvel

1í.1- O presente contrato rege-se pelas disposições da Lei Federal n.o 8.666, de

21106D493, e suas alterações, pelos preceitos do Direito Público, aplicando-se lhe,

supletivamente, os princípios da Teoria Geral Dos Contratos e disposições do Direito

Privado, em especial a Lei Federal n.o 8.245191.

GúUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO

12.1- Fica eleito o Íoro da cidade de TAUÁ-CE, para dirimir as questões relacionadas
com a execução deste contrato não resolvidas pelos meios administraüvos.

E, edardo aceÍtados, assinam o presente lÍrstÍuÍnento, em O3(tries) vie perante duas
testemunhas que também o assinam, para que produza seus jurídicos e legais efeitos.

Tauá-CE, _ de de2023.

CONTRATANTE

COilTRATADO

Testemunhas:

01.

Nome/CPF

02.

-

Nome/CPF
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O Ordenador de Despesas da Secretaria de Gestão Organizativa e de Pessoas do
Município, considerando o que consta deste Processo Administrativo de Dispensa de
Licitação no 28.03.001[2023-SEGOP, Vem emitir a presente declaraçáo de DISPENSA
DE LICITAÇÃO, fundamentada no aÍt. 24, iÍrciso X da Lei n" 8.6ô6/93, suas alterações
posteriores e atualizada pela Lei no 9.ô48/98 para a contratação dos serviços conforme
abaixo:

OBJETO: Locação de imóvel situado na Rua Gervina Maria de Lima Paixão
Moreira, no 377, Centro, um imóvel urbano, com área de 283,80 m', um banheiro,
constituído por téneo e subsolo, para funcionamento do Setor de Almoxarifado
Central da Prebitura de Tauá-Ce.

PROPRIETÁRIO(A): José Verissimo da Franca

VALOR MENSAL: R$ 2,387,01 (dois mil trezentos e oitenta e sete reais e um centavo)

VALOR GLOBAL: R$ 21.483,09 (vinte um mil quatro centos e oitenta e tlês reais e
nove centavos)

Assim, nos termos do Artigo 26 da Lei Federal n' 8.666/93, c,om suas alterações
posteriores e atualizada pela Lei no 9.ô48/98, viemos comunicar a Secretaria

lnstitucional da presente declaração paÍa que proceda, se de acordo, a devida

raüficaÉo.

Tauá-CE,29 de março de2023.

s Gonçalves
SECRETAR

os Reis
DE GESTÃO ORGANIZATIVA EORDENADOR DE D

DE PESSOA


